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REQUERIMENTO

Nº, EMENTA:
REQLL'R A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO
DOS TRABALHOSDA cn RE 'RLNIE AO REQUERIMENTO
N" “353/19, CONTORMF YS

PROVIDÉNCIAS. ch [ DÁ OUTRAS

Sonhar Drm'mnnln

Considerando (» interesau público de que É- mvasúda a matt-ria
oblntu dA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO & a necessidªde de dilação
c organxzação dos prazos com vistas aos estudos e providências Islen-mes :;

Comissão, & exempln da levantamenlo de documenlas, nmvas e diligêmias para
subsidiar a elaboração do compelenls relatório final:

Destarte, dpmmmmos (: prescntc pam REQUERER ao E.
Fleuárin & PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO E A SUA
CONTAGEMDE FORMA [NINTERKUVTA da COMISSÃO PARLAMENTAR DE
INQUÉRITO CONSTITUÍDA PELO REQLERLWMO N" 3853/19, em 110 dias
contínuos, compumndn-se de [arma a excluir o da do mmm e incluir o dia dn
vencimento, mantendnrse o funcionamento ? comequmemcmc cuando o
arquwamsnm para tºdos os emm, leg-115 I» regxmcnhiis, notadamente até &

apresemzxçãndu aludidummm final, obwrvando—sc (: mo descrito no 52" do amgo
267 da Resolução nº ”4/30! 5 (R I,).

OBIETO: CONST/TUI COMISSÃO PARLAMENTAR DF
INQUÉRITO PARA APURAR EVENTUAIS PRÁTICAS ILEGAIS COMH'IDAb
CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL POR INCTITLIM FINANCEIRAS , BA «VCOS
— QUE PRESTAMSERVIÇOS NA CIDAQLy RIBEIRAO PRETO

, , 2,3 m nuálhndc 2019.

LINCOLN FERNANDES
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